
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

CERTIDÃO

 

Nº do Processo: 3555406.421.00003940/2025-24

Assunto: Fase preparatória aquisição cartões de vale transporte usuários SUAS

 

Certifico que para o Contrato de ID 0975642, deverão ser considerados os seguintes dados relevantes:

 

·Número de Contrato: 28/2026.

·Data de Assinatura (data da última assinatura digital): 07/04/2026

 

 

Ubatuba, na data da assinatura digital.

 
 

CAMILA BUENO DOS SANTOS
Diretora de Logística e Suprimentos

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Bueno dos Santos , Diretor de Logistica e
Suprimentos, em 07/04/2026, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1035063 e o
código CRC 3ECA8B13.

Referência: Processo nº 3555406.421.00003940/2025-24 SEI nº 1035063
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DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – E DO CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE UBATUBA.
1.2. Os quantitativos estimados para esta contratação são os seguintes:
 

EQUIPAMENTOS QTDE MENSAL QTDE 12 MESES Valor Unitário Valor total
CRAS CENTRO 175 un 2.100 un R$ 5,00 R$ 10.500,00
CRAS OESTE 175 un 2.100 un R$ 5,00 R$ 10.500,00

CRAS SUL 175 un 2.100 un R$ 5,00 R$ 10.500,00
CREAS 175 un 2.100 un R$ 5,00 R$ 10.500,00
TOTAL 700 un 8.400 un --------------- R$ 42.000,00

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO

2.1. Este contrato vigorará por 12 meses a contar da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, § 4º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, desde que a
prorrogação se demonstre mais vantajosa para a Administração Pública e haja disponibilidade orçamentária
e financeira para a continuidade da execução contratual.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a ) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 
2.3. o prazo de vigência inicial da presente contratação será de 12 (doze) meses, devendo ocorrer de forma
concomitante ao contrato de concessão nº 76/2025, ao qual está vinculada. o contrato conterá cláusula
resolutiva, possibilitando sua rescisão a qualquer momento, por interesse da administração pública, desde
que haja comunicação formal à contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.5. A rescisão mencionada no item 2.3 do ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não
poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
3 . 1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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3.2 – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL

3.2.1 - A CONTRATADA aceita e acorda expressa e irrevogavelmente que a contratação do objeto ocorre de
forma concomitante ao contrato de concessão nº 76/2025, ao qual está vinculada, podendo ser rescindido a
qualquer momento, por interesse da administração pública, desde que haja comunicação formal à contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, garantindo que a empresa
contratada possua toda a capacidade técnica e operacional para cumprir o contrato na íntegra.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 
5.1. PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) observados os preços do
presente contrato;

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.1.4. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão semelhantes aos
praticados no setor privado.
5.1.5. O pagamento será realizado em até 30 dia, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento
5.1.7. O pagamento será realizado mensalmente conforme o cumprimento de todas as obrigações e prazos
contratuais estipuladas. O valor a ser pago será proporcional aos serviços efetivamente prestados e
fornecidos, condicionado à apresentação das respectivas notas fiscais ou faturas de acordo com o serviço
prestado, condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, por meio de empenhos/autorização de
fornecimento, as quais deverão ser devidamente atestadas pelo (a) ordenador (a) de despesa da pasta
solicitante;
5.1.8. A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa vencedora do
certame, em nome da Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, situado no endereço Rua Dona
Maria Alves, 865 – Centro, CNPJ nº 46.482.857/001-96 e deverá, obrigatoriamente, constar o nº da Ordem
de Serviço e/ou CONTRATO DE FORNECIMENTO, processo e dados bancários para fim de pagamento, e
ainda discriminar na NF.
5.1.9. O pagamento será realizado após a entrega da Nota Fiscal, condicionado à conferência da Secretaria
requisitante, por meio de depósito bancário

5.2 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento da presente prestação de serviço será após a emissão da Nota Fiscal/Fatura precedida
do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto na Proposta da contratada.

5.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

, 
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5.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

5.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

5.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

5.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.2.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.2.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações e executar objeto nas condições previstas no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa

Contrato 0975642         SEI 3555406.421.00003940/2025-24 / pg. 4



e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes, no mínimo, a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

6.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Compromitente;

6.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;

6.1.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.
6.1.7. A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega do objeto conforme quantitativos e condições definidos
no Termo de Referência, a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço;

6.1.8. O objeto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição em sua totalidade pela CONTRATADA
desde que comprovada a existência de adulteração, cuja verificação só será possível posteriormente;

6.1.9. No preço deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive com transporte, encargos
da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a responsabilidade civil por qualquer
dano causado a terceiros;
6.1.10. Todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, legalmente atribuíveis à CONTRATADA serão
por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados à COMPROMITENTE, sempre que exigidos;

6.1.11. A COMPROMITENTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela CONTRATADA, junto
a terceiros, visando o fornecimento do objeto ora ajustados;
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, assumindo
exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2. A entrega dos cartões de vale-transporte, contendo duas unidades de crédito cada, deverá ocorrer em
perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais definidos neste Termo de Referência e seus
anexos, acompanhada da respectiva nota fiscal. O prazo máximo para entrega é de até 5 (cinco) dias úteis
após comunicação oficial realizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Ubatuba (gestor ou fiscal do contrato), que se dará após a formalização da contratação.

6.2.1 Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua
Paraná, nº 375 – Centro, CEP 11690-400, ou poderão ser retirados na sede da empresa fornecedora,
mediante acordo prévio entre as partes. No caso de entrega, o horário deverá ser observado: período da
manhã, das 08h às 11h, e período da tarde, das 14h às 16h, salvo ajuste prévio com a solicitante.

6.2.2 O recebimento dos cartões será acompanhado pelo gestor/fiscal do contrato, que realizará conferência
de quantidade, qualidade e conformidade com as especificações técnicas.

6.2.3 O recebimento será registrado em protocolo formal, servindo como base para atestação e pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
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7.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato;

7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

7.1.3. Comunicar À CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.1.2 O reajuste acompanhará o valor da tarifa que consta no contrato de concessão, sendo o valor da tarifa
balizado pelo mesmo

8.1.3 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

9 . 6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

9 .10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

9.13 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos da Lei; contudo, a
CONTRATADA se responsabiliza pelos danos/prejuízos causados ao CONTRATANTE e terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2. Caberá à CONTRATADA arcar com todos os custos de material, mão de obra e suportes necessários à
prestação do serviço, não excluindo a aplicação de sanções previstas em lei, aplicáveis ao caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
 
11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
 
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
11.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
 
11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
11.5.3. Indenizações e multas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157);
(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
(5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
(6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
(7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
(8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)
(9) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
(10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
(11) As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS
TOLERÂNCIAS.
 
14.1. - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.
14.2. - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo
ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não
poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da
conformidade da execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE,
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especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21.

15.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos,
facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e
documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título,
em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

15.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste
contrato.

15.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer
obrigação prevista neste contrato.

15.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

15.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em
especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.

15.6 Ficam designados os servidores Ronaldo Nunes de Barros, Oficial Administrativo, para desempenhar a
função de gestor de contrato, e o Fabricio do Nascimento Alvernaz, Agente Administrativo, como fiscal do
contrato, para fins do disposto nos incisos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8.390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal 14.133/21,
bem como por eventuais normas regulamentadoras.

16.2. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” do inciso II
do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRATADA ou por determinação
do CONTRATANTE.
16.2.1. Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser devidamente
fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do
pleito.

16.2.2. O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato.

16.2.3. Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias,
prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao pedido
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

16.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Secretaria Municipal de Assistência Social, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Solicitação de
Compras

Fonte Ficha Sub Secretaria Valor 2026 Valor 2027

179/2026 02 900 72
SOCIAL

R$ 26.250,00 R$ 5.250,00

180/2026 02 924 72 R$ 8.750,00 R$ 1.750,00

VALOR TOTAL R$ 42.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina Da Silva , Secretaria Adjunta de
Assistência Social, em 19/03/2026, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por SOU TRANSPORTES registrado(a) civilmente como
MARCO ANTONIO NASSIF ABI CHEDID, Usuário Externo, em 06/04/2026, às 14:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Manuel Vieira De Assunção , Agente Administrativo,
em 07/04/2026, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Juan Lucas da Silva Gomes , Agente Administrativo,
em 07/04/2026, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0975642 e o
código CRC BE733A8B.

Referência: Processo nº 3555406.421.00003940/2025-24 SEI nº 0975642
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